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COMUNICADO 

O Presidente da Câmara Municipal da Estância 
Turística de Ibitinga, COMUNICA que se encontra em tramitação e à disposição 
para análise da população ibitinguense, o PROJETO DE LEI N° 150/2015 — QUE 
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE IBITINGA 
PARA O EXERCÍCIO DE 2016, podendo ser consultado junto a esta Casa de Leis e 
também ser acessado através do site www.camaraibitinga.sp.gov.br,  com o seguinte 
teor: 

PROJETO DE LEI N° 150/2015 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE IBITINGA PARA O EXERCÍCIO DE 2016. 

Art. 1°. O orçamento do Município de Ibitinga para o exercício de 2016, estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 
132.818.000,00 (cento e trinta e dois milhões, oitocentos e dezoito mil reais), abrangendo a Administração 
Direta e Indireta, discriminados pelos anexos desta Lei, em atendimento às disposições do artigo 165 da 
Constituição Federal, da Lei Complementar n° 101/2000, da Lei n° 4.320/64 e da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2016. 

§ 1°. A Receita Estimada do Município de Ibitinga, no valor de R$ 132.818.000,00 (cento e trinta e dois milhões, 
oitocentos e dezoito mil reais), com a previsão de deduções para o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação — FUNDEB, no 
valor de R$ 14.814.000,00 (catorze milhões, oitocentos e catorze mil reais). 

§ 2°. Incluem-se no total referido neste artigo os recursos próprios da Administração Indireta, cuja programação consta 
dos quadros específicos que integram esta lei. 

Art. 2°. A Receita será arrecadada na forma da legislação em vigor e das especificações constantes dos quadros 
integrantes desta Lei, com o seguinte desdobramento: 

Sumário Geral da Receita por Fontes (Lei n° 4.320, Artigo 2°, § 1°, I) 
1 — ADMINISTRA CÃO DIRETA 

RECEITAS CORRENTES R$ 128.366.000,00 
Receita Tributária R$ 15.080.000,00 
Receitas de Contribuições R$ 	 3.50.000,00 
Receita Patrimonial R$ 	 172.000,00 
Receita de Serviços R$ 	 3.500.000,00 
Transferências Correntes R$ 104.939.000,00 
Outras Receitas Correntes R$ 	 4.325.000,00 
(-) Dedução da Receita p/ Formação do Fundeb R$ -14.814.000,00 
RECEITAS DE CAPITAL R$ 	 70.000,00 
Operações de Créditos R$ 	 50.000,00 
Transferências de Capital R$ 	 20.000,00 

Sub Total 
	

R$ 113.622.000,00 

2 — ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
SERVI CO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE 

Receitas Correntes R$ 12.200.000,00 
Receita Tributária R$ 201.000,00 7---  
Receita Patrimonial R$ 3.000,00  7 
Receita de Serviços R$ 10.856.000,0 / 
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Outras Receitas Correntes 
	

1 R$ 1.140.000,00  
SAMS 

Receitas Correntes R$ 6.951.000,00 
Receita Tributária R$ 411.000,00 
Receita Patrimonial R$ 30.000,00 
Transferências Correntes R$ 6.440.000,00 
Outras Receitas Correntes R$ 70.000,00 

UNDAÇÃO DE ENSINO DE IBITINGA — FEMIB 
Receitas Correntes R$ 45.000,00 
Receita Tributária R$ 5.000,00 
Receita Patrimonial R$ 30.000,00 
Outras Receitas R$ 10.000,00 

TOTAL GERAL DA RECEITA R$ 132.818.000,00 

Art. 3°. A Despesa da Administração será realizada segundo a discriminação dos quadros integrantes desta Lei, e a dos 
Órgãos da Administração Indireta desdobrada em seus respectivos orçamentos, aprovados por Decreto do 
Executivo. 

Sumário Geral da Despesa por Funções (Lei n° 4.320, Artigo 2°, §1°, I) 
1 – RESUMO DO TOTAL ORÇADO POR ÓRGÃO  

CORPO LEGISLATIVO R$ 3.839.000,00 
SECRETARIA DE GOVERNO R$ 8.142.000,00 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO R$ 310.000,00 
SECRETARIA DE FINANÇAS R$ 1.575.000,00 
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS R$ 2.650.000,00 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 9.241.000,00 
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 11.455.000,00 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 39.304.000,00 
SECRETARIA DESENVOLVIMENTO SOCIAL R$ 6.669.000,00 
SECRETARIA DE CULTURA R$ 2.557.000,00 
SECRETARIA TURISMO E DESENVOL. COM . INDÚSTRIA R$ 3.632.000,00 
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER R$ 980.000,00 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE R$ 2.876.000,00 
SECRETARIA DA HABITAÇÃO E URBANISMO R$ 225.000,00 
SECRETARIA SEGURANÇA PÚBLICA TRANSITO E TECNOLOGIA R$ 3.505.000,00 
SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS R$ 1.193.000,00 
SECRETARIA REC HUMANOS E RELAÇÕES DO TRABALHO R$ 600.000,00 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO R$ 775.000,00 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO R$ 1.169.000,00 
SETOR ADMINISTRATIVO DO SAAE R$ 700.000,00 
SETOR DE ÁGUAS DO SAAE R$ 9.418.000,00 

R$ 913.000,00 SETOR DE ESGOTO DO SAAE 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE SAÚDE R$ 17.095.000,00 
FUNDAÇÃO FEMIB R$ 3.155.000,00 
FUNDAÇÃO — GABINETE DA PRESIDENCIA R$ 40.000,00 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 800.000,00 

—_ _ _ _ _ ___ 	 TOTAL GERAL .   R$ 132.818.000,00 
_ _ 

Legislativa  R$ 3.839.000,00 
Administração R$ 20.751.000,00 
Segurança Pública  R$ 10.000,00 
Assistência Social R$ 6.669.000,00 

( 7 Saúde R$ 23.605.000,00 
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Educação R$ 42.389.000,00 
Cultura R$ 2.557.000,00 
Urbanismo R$ 11.945.000,00 
Habitação R$ 225.000,00 
Saneamento R$ 11.545.000,00 
Gestão Ambiental R$ 50.000,00 
Agricultura R$ 1.471.000,00 
Indústria R$ 50.000,00 
Comércio e Serviços R$ 3.632.000,00 
Comunicações R$ 885.000,00 
Transporte R$ 1.345.000,00 
Desporto e Lazer R$ 980.000,00 
Encargos Sociais R$ 250.000,00 
Reserva de Contingência R$ 800.000,00 

TOTAL GERAL R$ 132.818.000,00 
P 

máximo na importância de R$ 10.144.000,00 (dez milhões, cento e quarenta e quatro mil reais) para a 
Autarquia Serviço Autônomo Municipal de Saúde e de R$ 3.150.000,00 (três milhões cento e cinquenta mil 
reais), para a Fundação Municipal de Ensino, em parcelas mensais. 

Art. 4°. O Poder Executivo está autorizado a: 
I — Abrir durante o exercício créditos suplementares até o limite de 15% (quinze por cento) da despesa 
fixada no artigo 1°, utilizando, como fonte de cobertura, o superávit financeiro do exercício de 2015, os 
recursos provenientes do excesso de arrecadação e o produto de operações de credito (art. 43, § 1°, I e II e 
IV, da Lei n° 4.320 de 1964. 
11 — Abrir créditos suplementares até o limite de 10% (dez por cento) da despesa fixada no artigo 1°, 
utilizando, como fonte de cobertura, a anulação parcial ou total de dotações orçamentárias (art. 43, § 1°, III) 

Art. 5°. As fontes de recursos aprovadas nesta Lei e em seus adicionais poderão ser modificadas pelo Poder Executivo, 
visando ao atendimento das necessidades da execução dos programas, observando-se, em todo caso, as 
disponibilidades financeiras de cada fonte diferenciada de recurso. 

Art. 6°. Prevalecerão os valores correntes consignados nos Anexos a esta Lei, no caso de divergências, de quaisquer 
espécies, entre estes e os valores dos programas e das ações constantes da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício de 2016, assim como do Plano Plurianual para o período 2014-2017. 

Art. 7°. Até trinta dias após a aprovação do orçamento, o Poder Executivo deverá estabelecer a programação financeira 
e o cronograma de execução mensal de desembolso. 

Art. 8°. Esta Lei entrará em vigor em 1° de janeiro de 2016, com seus dispositivos também aplicados aos órgãos da 
administração indireta, revogados as disposições em contrário. 

Ibitinga, 

Ibitinga, 02 de outubro de 2015. 
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